
 

 

 

 
 
 

 
 

CONTATO SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA 
Rua Duarte Costa nº 590, - Bairro: Dom Pedro, Manaus/AM, 

 
 
 
 

Manaus, 13 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

À 

Tribunal de Justiça do Amazonas 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2026-TJAM 

ASSUNTO: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

 

          A empresa CONTATO SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no 

CNPJ N° 04.768.594/0001-36, com sede empresarial localizada na Rua Duarte Costa nº 590, - Bairro: Dom 

Pedro, Manaus/AM, vem por intermedio de seu represente legal, com fulcro no item 10 do Edital em epigráfe, 

solicitar ESCLARECIMENTO para elucidações de dúvidas, pelos motivos que passar expor e ao final 

requerer: 

 

1.DA TEMPESTIVIDADE 

          Nos termos do Instrumento Convocatório, a admissibilidade dos pedidos de esclarecimento e das 

impugnações está condicionada à sua apresentação até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a sessão 

pública. Considerando que a sessão ocorrerá em 22 de janeiro de 2026, o prazo final para a protocolização 

tempestiva de tais manifestações é até o dia em 19 de janeiro de 2026 

 

2. DOS QUESTIONAMENTOS 

Ao compulsar o edital e seus anexos, verifica-se que não há indicação dos locais de prestação dos 

serviços, tampouco no Edital ou no Termo de Referência. 

Tal informação é essencial para a adequada elaboração da proposta de preços, bem como para 

garantir a transparência, a isonomia entre os licitantes e a correta formação de custos, 

considerando variáveis como logística, deslocamento, encargos e demais despesas operacionais. 

Diante disso, questiona-se: 

1. A prestação dos serviços ocorrerá exclusivamente em unidades localizadas na Capital? 



o Em caso positivo, quais unidades? 

2. Há previsão de execução dos serviços no interior do Estado? 

o Em caso afirmativo, quais municípios serão contemplados? 

Requer-se, assim, o devido esclarecimento, a fim de possibilitar a elaboração de proposta compatível 

com a realidade da contratação e em conformidade com os princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

3.DOS PEDIDOS 

Em face de tudo que se expôs, requer-se: 

Que seja respondido, em tempo hábil, o pedido de esclarecimento formulado, a fim de viabilizar a adequada 

elaboração da proposta e garantir a isonomia entre os licitantes, conforme preceitua a legislação vigente. 

 

Mediante ao exposto, me coloco a disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

CARLOS ARTUR TAPAJÓS CAVALCANTI 

Representante Legal da Empresa 

Contato Serviços de Conservação e Manutenção 
Ltda 

CONTATO SERVICOS DE 
CONSERVACAO E 
MANUTENCAO 
LTDA:04768594000136
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Erika Soares Rodrigues <erika.rodrigues@tjam.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2026-TJAM
Bianca Batista da Costa <bianca.costa@contatoserv.com.br> 13 de janeiro de 2026 às 14:06
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
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